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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

ORIENTAÇÃO TÉCNICA
A Comissão de Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, solicita orientação quanto a Proposta de Emenda à Lei Orgânica nº 01 de 2022, em situação assim descrita:
Altera o §1º do art. 58 da Lei Orgânica do Município de Três Passos.  
Conforme informações constantes na Exposição de Motivos, a Proposta visa alterar a redação do art. 58 da LOM, atualizando os prazos referentes ao pedido de informação, passando de 30 (trinta) para 15 (quinze) dias.
A modificação proposta é viável, e vem de encontro ao que já estabelecido na Lei Orgânica do Município, art. 87, XIV, alinhando a redação dos dois artigos:
Art. 87. Compete privativamente ao Prefeito:

(...)

XIV - prestar à Câmara Municipal, dentro de 15 (quinze) dias, as informações solicitadas sobre fatos relacionados ao Poder Executivo e sobre matérias legislativas em tramitação na Câmara ou sujeita à fiscalização do Poder Legislativo;
Ainda, considerando o disposto no Projeto de Resolução nº 04/2022, em tramite nesta Casa Legislativa, o Regimento Interno da Câmara de Vereadores também será adequado neste sentido. 

Nesses termos, opina-se pela viabilidade técnica da Proposta de Emenda à Lei Orgânica nº 01/2022.
Três Passos, 21 de março de 2022.
_________________________________
CAROLINE F. ZIMPEL

Procuradora Jurídica
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